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ANEXO I – DOCUMENTOS E ORIENTAÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

PESSOAS FÍSICAS: 

- Cópia RG e CPF do Proponente  

- Comprovante de residência ou declaração do ANEXO VI 

- Formulário de inscrição (ANEXO III) 

- Declaração para reserva de vagas (ANEXO IX) caso se enquadrar 

PESSOAS JURÍDICAS: 

- Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil; 

- Formulário de inscrição (ANEXO III) 

COLETIVOS SEM CONSTITUIÇÃO JURÍDICA: 

- Declaração de representação assinada pelos membros do Coletivo (ANEXO VIII) 

- Cópia RG e CPF do Proponente  

- Comprovante de residência ou declaração do ANEXO VI 

- Formulário de inscrição (ANEXO III) 

 

 

Em caso de Inscrições online, as mesmas devem ser feitas via preenchimento dos anexos 

necessários, bem como o envio das inscrições para o e-mail cultura.cocos@gmail.com 

 

Para as inscrições presenciais, as documentações necessárias devem ser entregues no endereço 

Praça da Cultura, S/N, Centro – Cocos, na sede da Diretória Municipal de Cultura em envelope 

lacrado. 

 

 

 

mailto:cultura.cocos@gmail.com
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. ANEXO II - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

PESSOA FÍSICA: 

I - Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da União; 

II - Certidões negativas de débitos relativas aos créditos tributários estaduais; 

III - Certidões negativas de débitos relativas aos créditos tributários municipais; 

IV - Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do 

Trabalho;  

V - Dados bancários em nome do proponente (aberta exclusivamente para este fim) 

VI - Recibo de pagamento assinado (ANEXO VII) 

VII - Termo de Execução Cultural assinado (ANEXO X) 

 

PESSOA JURÍDICA: 

I – Atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins 

lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil; 

II - Certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça 

estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos; 

III - Certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

 IV - Certidões negativas de débitos municipais; 

V - Certidões negativas de débitos estaduais. 

VI - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; 

VII - Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do 

Trabalho;  

VIII - Dados Bancários em nome da razão social (aberto exclusivamente para este fim) 

VI - Recibo de pagamento assinado (ANEXO VII) 

VII - Termo de Execução Cultural assinado (ANEXO V) 

COLETIVO SEM CONSTITUIÇÃO JURÍDICA: 

I - Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da União 

em nome do representante; 
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II - Certidões negativas de débitos relativas aos créditos tributários estaduais em nome do 

representante; 

 

III - Certidões negativas de débitos relativas aos créditos tributários municipais em nome do 

representante; 

IV - Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do 

Trabalho em nome do representante;  

V - Dados bancários em nome do representante (aberto exclusivamente para este fim) 

VI - Recibo de pagamento assinado (ANEXO VII) em nome do representante 

VII - Termo de Execução Cultural assinado em nome do representante (ANEXO V) 

 

Serão aceitas certidões positivas com efeitos de negativas em substituição as certidões 

negativas solicitadas 

 

Cabe ao proponente guardar o recibo de entrega com referência a todos os documentos 

entregues para as fases de inscrição e habilitação das propostas culturais. 
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ANEXO III 

PLANO DE TRABALHO 
 

1. DADOS DO PROJETO 

Nome do Projeto:(OBRIGATÓRIO) 

 

 

 

Nome do edital:(OBRIGATÓRIO) 

 

 

 

Previsão do período de execução do projeto (OBRIGATÓRIO) 

Data de início: Data final: 

 

Descrição do projeto 

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. 

Algumas perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? Por que 

ele é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre 

o contexto de realização.) 

(OBRIGATÓRIO) 
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Objetivos do projeto 

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve informar o 

que você pretende alcançar com a realização do projeto. É importante que você seja 

breve e proponha entre três a cinco objetivos.) (OBRIGATÓRIO) 

 

 

 

 

 

 

Metas 

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou resultados 

que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de artes circenses; 

Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas.) (OBRIGATÓRIO) 

 

 

 

 

 

 

Perfil do público a ser atingido pelo projeto 

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou participarão 

do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas 

pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? 

Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de 

públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?) 

(OBRIGATÓRIO) 

 

 

 

 

 

 



 

 
_____________________________________________________________________________________________ 

Local onde o projeto será executado 

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será realizada. 

É importante informar também os municípios, estados ou países onde ela será 

realizada. 

(OBRIGATÓRIO) 

 

 

 

Equipe  

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir: 

OBS: Você poderá utilizar quantas linhas forem necessárias 

(OBRIGATÓRIO) 

Nome do 

profissional/empre

sa 

Função 

no projeto 

Pessoa 

negra? 

Pessoa 

indígena? 

Pessoa 

com 

deficiência

? 

     

     

     

     

     

     

 

 Cronograma de Execução 

 Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto. 

(OBRIGATÓRIO) 

Atividade Geral Etapa Descrição Início Fim 
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Estratégia de divulgação 

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.: impulsionamento 

em redes sociais. (OBRIGATÓRIO) 

 

 

 

 

 

  

Contrapartida 

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será realizada, e 

onde será realizada. (OBRIGATÓRIO) 

 

 

 

 

 

 

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos? 

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e o 

valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados no 

projeto.) (OBRIGATÓRIO) 
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3.6 MEDIDAS DE ACESSIBILIDADE EMPREGADAS NO PROJETO 

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão disponíveis para a participação de pessoas 
com deficiência) 

Acessibilidade arquitetônica:  
 

Rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira 
de rodas;  

☐ 

piso tátil;  ☐ 

Rampas;  ☐ 

Elevadores adequados para pessoas com deficiência;  ☐ 

Corrimãos e guarda-corpos;  ☐ 

Banheiros femininos e masculinos adaptados para 
pessoas com deficiência;  

☐ 

Vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;  ☐ 

Assentos para pessoas obesas;  ☐ 

Iluminação adequada;  ☐ 

Outra. Qual??   

Acessibilidade comunicacional:   
 

A Língua Brasileira de Sinais - Libras;  ☐ 

O sistema Braille;  ☐ 

O sistema de sinalização ou comunicação tátil;  ☐ 

A audiodescrição;  ☐ 

Aslegendas;  ☐ 

A linguagem simples;  ☐ 

Textos adaptados para leitores de tela; e ☐ 

Outra. Qual??  

Acessibilidade atitudinal  

Capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais; ☐ 

Contratação de profissionais com deficiência e 
profissionais especializados em acessibilidade cultural;  

☐ 

Formação e sensibilização de agentes culturais, público e 
todos os envolvidos na cadeia produtiva cultural; e  

☐ 

Outras medidas que visem a eliminação de atitudes 
capacitistas. Quais? 

 

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou disponibilizadas de acordo com o projeto 
proposto. 

Dispor assentos para pessoas obesas, orientadores treinados para conduzir o público com linguagem simples e de sinais, 
descrição no ambiente, legendas... 
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Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de 

público? Se sim, informe abaixo como o projeto atenderá o público marcado. 

Pessoas vítimas de violência 
Pessoas em situação de pobreza 
Pessoas em situação de rua (moradores de rua) 
Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população carcerária) 
Pessoas com deficiência 
Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico 
Mulheres 
Gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneros e transexuais 
Povos e comunidades tradicionais 
Negros e/ou negras 
Ciganos 
Indígenas 
Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos 
Outros 

(OBRIGATÓRIO) 

 

 

Declaro, para fins de inscrição no edital acima referenciado, que concordo e atendo às condições 

de inscrição estabelecidas no Edital nº 01/2023. 

 

Declaro, que estou ciente de que, caso não apresente toda a documentação estipulada ou a 

apresente com alguma irregularidade, perderei, automaticamente, o direito ao subsídio, sendo 

convocado o suplente, pela ordem decrescente de classificação. 

 

Declaro que estou de acordo com as normas estipuladas na Lei Complementar Federal n. 

195./2022, Decreto Federal  n.11.525/2023 e Decreto Federal n. 11.453/2023 e caso tenha 

alguma irregularidade na inscrição, estou  ciente que sofrerei as sansões penais previstas em lei. 

 
 
LOCAL, DATA, MÊS, ANO 
 
 
 

________________________ 
PROPONENTE 
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ANEXO IV - FORMULÁRIO DE RECURSO 
 
 
Esse documento não faz parte dos documentos de inscrição e só poderá ser utilizado após 
publicação dos resultados, e somente em casos em que o proponente considere a necessidade 
de solicitar ao Comissão a revisão de sua colocação. O pedido somente será aceito se enviado 
exclusivamente nos termos estabelecidos pelo edital. 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO EDITAL: 

Edital nº 
 

 

 

Nome do Proponente: 
 

Nome da Proposta: 
 

Telefone: 
 

E-mail: 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
Descreva de forma objetiva o motivo do pedido de recurso 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
LOCAL, DIA, MÊS, ANO 
 
 

 
______________________ 

PROPONENTE 
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ANEXO V - TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 

1.FINALIDADE 

A Prefeitura Municipal de Cocos por meio da Diretória Municipal Cultura e  o/a
 celebram o presente TERMO DE  
EXECUÇÃO CULTURAL, com a finalidade de executar Projeto Cultural:
 _________________.Inscrito no 
chamamento público emergencial cultural ______  . 

2.IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

2.1. EntePúblico 
 

CNPJ 
 

Nome do responsável legal pelo 
ente público 

 

Cargo 
 

RegistroGeral(RG) 
 

CPF 
 

Atodenomeação 
 

 

2.2.Entida de Cultural 

RazãoSocial/Nome 
 

CNPJ/CPF 
 

Endereçocompleto 
 

Nomedo responsáve llegal pela entidade 
cultural 
(Em Caso de CNPJ ou Coletivo) 

 

Cargo 
(Em caso de CNPJ ou Coletivo) 

 

Registro Geral (RG):  
 

CPF: 
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3.OBJETO 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

4.DECLARAÇÃO DEC UMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Ao assinar o presente Termo de Execução Cultural a entidade cultural assume estar em 
plenocumprimentodas exigências abaixo relacionadas: 

 

1- Os artistas, grupos e agentes, empresas, coletivos e associações culturais 
contemplados ficam cientes de que terão o encargo deexecutar, integralmente, o projeto 
proposto e selecionado, no prazo e nas condições descritas neste termo e no projeto 
apresentado. 

 
2- O não cumprimento das exigências das cláusulas do Termo de Execução Cultural, 
implicará,cumulativamente, na impossibilidade do contemplado para firmar novos 
compromissos, contratar oulicitar com a SECULT, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, 
com registro no CADIN (CadastroInformativo de Créditos Não Quitados do Estado) e 
inscrição em Dívida Ativa, além de ficar omesmo obrigado a devolver a importância 
recebida, com correção monetária baseada na conversãodo valor pela VRTE (Valor de 
Referência do Tesouro Estadual) e juros de 1% ao mês, assegurado ocontraditórioe 
aampladefesaprevisto noart. 5º, incisoLV, daConstituição Federal. 

 

5.OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Do Ente Público 

 

I. Aportar os recursos financeiros,conforme estabelecido se acordados neste 
Termo; 

II. acompanhar eavaliar a execução desta parceria antes do término de sua 
vigência; 

III. comunicar a  entidade cultural quaisquer irregularidades decorrentes do uso 
dos recursos ou outras pendências de ordem técnica; 

IV. analisar e homologara Prestação de Contas Simplificada, conforme acordado 
neste Termo. 

6. Da Entidade cultural 

 
I. executaras propostas constantes doobjeto aprovado; 

II. incluir as logomarcas da Prefeitura Municipal de Cocos, do Governo Federal e 
do Programa Lei Paulo Gustavo na comunicação visual do projeto, bem como 
citações onde se aplicar; 
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III. dar transparência aos valores pagos a título de remuneração de sua equipe de 
trabalho vinculada à execução deste TEC; 

IV. permitir livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas 
repassadoras dos recursos, do controle interno e do tribunal de contas 
correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes 
aos instrumentos de transferências, bem como aos locais de execução do objeto 
desta parceria; 

V. gerenciar administrativa e financeira mente  os recursos recebidos, inclusive no  
que dizrespeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

VI. pagar os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao 
funcionamento da entidade cultural e ao adimplemento deste TEC,não 
caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do ente público pelos 
respectivos pagamentos ou qualquer oneração do objeto desta parceria ou 
restrição à sua execução; 
prestar contas dos recursos recebidos,conforme acordado neste TEC. 

7.DA PRESTAÇÃODECONTAS 

I. Para análise da prestação de contas,a entidade cultural deverá encaminhar os 
seguintes documentos: 

 

a) Relatório de execução do objeto, assinado pelo representante legal da entidade 
cultural, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o 
comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, incluindo os 
bens e serviços oferecidos a título de contrapartida; 

b) documentos que comprovem a realização das ações previstas no objeto, tais 
como listas depresença,fotos e vídeos; 

c) relação simplificada de pagamentos de todas as despesas referentes a realização 
do objeto. 

d) Comprovante de recolhimento do saldo de recursos,quando houver. 
 

II. A análise da prestação de contas relativa à execução deste TEC levará em 
consideração o relatório da visita técnica in loco, quando houver, o relatório 
técnico de acompanhamento e avaliação, sobre  a conformidade do cumprimento  
do objeto e os resultados alcançados durante a execução, e os documentos 
mencionados no inciso I,acima. 

III. Onde o público deverá registrar em ato próprioa data de recebimento da prestação 
de contas. 

IV. O prazo para apresentação da prestação de contas final deste TEC pela entidade 
cultura lé de 
 ,contados apartir da data de recebimento do recurso. 

V. Os documentos de comprovação do cumprimento do objeto deverão ser 
guardados pela entidade cultural pelo prazo de cinco anos após a entrega da 
prestação de contas final. 

VI. Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 
obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizados no objeto pactuado, 
serão devolvidos ao entepúblico,no prazo estabelecido para aapresentação da 
prestação de contas final. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA FIXA 

 
 
Eu, _______________________________________, portador do CPF de 

nº_________________, e RG _________________ , natural do município de 

________________________,para fins de inscrição na chamada pública emergencial de cultura 

nº 01/2023, que resido no município de Cocos, Bahia. 

Ainda em tempo declaro que: 

(   ) Moro a 5 Anos no Município 

(   ) Mais de 5 Anos no Município 

(   ) Moro a 4 anos ou menos no Município 

 

. 

 

Sendo verdade as informações acima citadas e sem mais para o momento, 

Assino. 

 

Cocos, Bahia, ___/___/______ 

 

 
 
   ________________________________ 
          PROPONENTE 
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ANEXO VII - RECIBO DE PAGAMENTO 
 
 
Recebi da Prefeitura Municipal de Cocos a importância abaixo indicada referente ao Chamamento 

Público Emergencial nº 01/2023 o valor indicado abaixo: 

 
 

Valor Bruto R$ XXXX  

 

 Alíquota Valor do imposto  

Imposto de Renda – IR* XXX% R$ XXXX 

Outras deduções XXX% R$ XXXX  

 

Valor Líquido R$ XXXX  

 

Valor líquido por extenso: XXXXXX 

 
Nome:  Banco: 

CPF: Agência:  Conta: 

RG: Tipo da Conta:  

Endereço completo:  

CEP:                                                      Cidade:                                                   Estado:                           

Certifico a veracidade dos dados informados acima, e caso haja algum erro no informe me 
responsabilizo por qualquer pagamento não efetivado ou atrasado por decorrência de informações 
cadastrais e bancárias incorretas ou incompletas. 

LOCAL , ______ de ______________ de 2023. 

Assinatura: 

 
 
Este recibo só terá validade na data em que for creditada a importância acima na conta do 
favorecido. 
 
 
Este modelo de recibo deverá ser utilizado também no para as movimentações financeiras para 
o ato de prestação de contas. 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE COLETIVO SEM CONSTITUIÇÃO 
JURÍDICA 

 
 
 
Nós, membros do Coletivo:________________________________________, com atuação na 

cidade de Santana, Bahia, em reunião realizada no dia XX/XX/XX, em consenso, deliberamos 

por indicar FULANO DE TAL, portador do CPF nº ________________, e RG 

__________________ para representar nosso grupo cultural para fins de inscrição na chamda 

pública XXXX . 

 

Declaramos ainda que estamos todos cientes das responsabilidades do representante e do 

coletivo, bem como do texto da chamada pública, assim como, com a eventual seleção, o valor 

recebido será creditado em conta do representante informado. 

 

Sem mais para o momento e sendo verdade as informações acima citadas, 

Assinamos: 

 

 

NOME – CPF 

NOME – CPF 

NOME - CPF 

 

 

LOCAL, DATA, MÊS, ANO 
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ANEXO IX - AUTODECLARAÇÃO PARA RESERVA DE VAGAS 
 
 

AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

 

Eu,_________________________________________________________________________________

, de nacionalidade ____________________, nascido em ___/___/___, no município de 

________________, Estado _____________________, filho(a) de 

___________________________________________________________________________________

__, estado civil ________________, de RG n° _______________, expedida em ___/___/___, órgão 

expedidor_______ CPF nº________________, sob pena das leis, de acordo com a classificação dos 

critérios estipulados pelo Instituto de Geografia e Estatística – IBGE, declaro ser: ( ) preto; ( ) pardo; ( ) 

Indígena. 

 Estou ciente que, em caso de falsidade ideológica ficarei sujeito às sanções prescritas no Código Penal 

e às demais cominações legais aplicáveis, haja vista, que as inverdades declaradas e detectadas nesta 

seleção serão encaminhadas ao Ministério Público do Estado da Bahia, para os trâmites pertinentes, 

respeitado o Estado Democrático de Direito, a ampla defesa e o contraditório. *O Decreto-Lei n° 2.848, de 

07 de dezembro de 1940 – Código Penal - Falsidade ideológica Art.299: omitir, em documento público ou 

particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 

da que devia ser escrita, como fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 

juridicamente relevante: Pena-reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão 

de um a três anos, e multa, se o documento é particular.  

 

Local, _____ de _________ de 2023.  

 
 
 

________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO X - RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PROJETO 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO PROJETO 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 

Nome/Razão 
social: 

 
 

Cidade:  

 
2. IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA: 

 

Título da Proposta 

 
 

Resumo da Execução 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Cronograma  
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Resultados Atingidos 
 

 

 

 

 

 
PLANILHA SIMPLIFICADA DE GASTOS 

ITEM 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

DATA DE 
PAGAMENTO 

    

    

    

    

    

    

    

 

Links com informações e materiais adicionais 
 

 
 
 
 
 

 

DATA, MÊS, ANO 
 
 
 

______________________________________ 
ASSINATURA 

 

 
 
 
 

 


